
prefeitura inunicipal de lanivarama 

Decreto N.910 
"DISPESE SôBRE A ABERTURA DE CAD' 
TO ADICIONAL SUPLEMENTAR - Valor T 
Cr$-60.000,00 (sessenta mil cruzei 
ros)". 	 - 

O PREFEITO MUNICIPAL:DE UMUARAMA, .MUNICÍPIO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç5es legais, e considerando 	as 

disposiçSes da Leila° 32%72, 

DECRETA: 

Art. 12 -.Fica aberto no corrente exercício financeiro, 
6 Credito Adicional Suplementar do valor de Cr$-60.000,00 (sessenta 
mil cruzeiros), destinado ao refOrçO. da seguinte dotação do Orçamen 
to do corrente exercício financeiro: 

GOVERNO MUNICIPAL  
Ássessoria de Relaç3es Prxblicas  

3.1.0.0-02- Despesas de Custeio 
Endargos Diversos 
Festas Civicas,Sist. FolclOricas e Popula 
res Cr$-60.000,90(sessenta mil cruzeiros). 

Art. 22 - Como recurso, fica autorizada a redução par-
cial da seguinte dotação-do orçamento do corrente exercício finan- 
ceiro: 

jao-CIONI NETTO 
PREFEI O MUNICIPAL 

DR. JOÃ.,0 URBANO 
DIRETOR DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE URAS  
Pavimentação e combate à Erosão  

4.0.0.0-94 -Despesas de Capital 
4.1.0.0-94 -Investimentos 
4.1.2.0-94 -Serviço em regime de Programação especial 

Construção de edificiós pUbliCos Cr$-... 
-760.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 

Art. 32) - Revogam-se as. disposiç5es em contrârio e este 
decreto entrarâ em vigor a partir de suàs-publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, em 31 de agosto de 1.972. 

dac/OCS. 
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